
INDICAÇÃO Nº 
651
, DE 2016

                                            Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine a adoção das medidas que se fizerem necessárias visando a ampliação da estrutura física do Hospital "Luzia de Pinho Melo", com a construção de mais 2 (dois)  andares, em virtude da superlotação que aquele Hospital Regional está enfrentando, atendendo milhares de pacientes encaminhados de hospitais e Unidades de Saúde de todos os 10 (dez) municípios da Região do Alto Tietê. 

JUSTIFICATIVA

                                           O Hospital "Luzia de Pinho Melo", em Mogi das Cruzes, é referência em alta complexidade para tratamento de acidentados, Oncologia, Cardiologia e outros serviços médicos de urgência/emergência e atende mais de 450 mil habitantes de Mogi, 40 mil habitantes de Biritiba Mirim e os 25 mil de Salesópolis, entre outros municípios da Região do Alto Tietê, que conta atualmente com quase 2 milhões de habitantes.

                                            O aumento na procura por essa Unidade Hospitalar tem aumentado vertiginosamente nos últimos tempos por causa de problemas na área da saúde em Suzano, Poá, Itaquaquecetuba e Ferraz de Vasconcelos, mesmo esses dois últimos municípios contando com hospitais do Estado.

                                            Na atualidade, o Hospital Luzia de Pinho Melo atende uma série de serviços e ainda tem projetos de criação de novos setores nas áreas de Oncologia e Cardiologia.

                                            A saúde pública em Itaquaquecetuba (que tem a mesma população de Mogi das Cruzes) passa por diversos problemas, e não consegue atender seus pacientes e, com isso, toda essa demanda converge para Mogi das Cruzes, sobrecarregando ainda mais o Hospital Luzia de Pinho Melo, que inclusive acaba atendendo Unidades Básicas de Saúde (UBS), que não é o seu papel. 

                                          Portanto, é uma situação difícil para o serviço de saúde pública de Mogi das Cruzes, uma vez que os hospitais das cidades vizinhas infelizmente não estão podendo oferecer a assistência necessária para seus munícipes, sobrecarregando além do Hospital Luzia de Pinho Melo, a Santa Casa de Mogi das Cruzes que, aliás, carece de maiores investimentos e repasses financeiros por parte do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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